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Seção de Contratos
 

TERMO ADITIVO

Processo SEI nº: 0013624-32.2024.4.06.8000
Pregão Eletrônico nº 90020/2024
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO Nº 006/2025 DE
SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE FERRAMENTAS DE
SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO E DA
SEÇÃO JUDICIÀRIA DE MINAS GERAIS, E A EMPRESA
BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA. 

 

 
A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO ,

inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805,
Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr.
Jânio Mady dos Santos, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022
e da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS , inscrita no CNPJ sob o
nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares Cabral, 1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr.
Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014,
e alterações, ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça
Federal, doravante denominada CONTRATANTE  de outro lado, a empresa BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 57.142.978/0001-05, com sede na Rua Marina La Regina, 227
– 3º. Andar – Salas 11 a 15 – Centro – Poá/ SP – Cep: 08550-210, que apresentou os
documentos exigidos por lei, neste ato representada por Walter Ferreira da Silva Junior, já
qualificado nos autos do processo, celebram o presente Termo Aditivo com base na Lei
14.133/2021, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI 0013624-
32.2024.4.06.8000 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL : Com fulcro no artigo 124, I, a e b e
125 da Lei 14.133/2021, e nos termos da previsão contida na Cláusula Onze do Contrato, adita-
se o item 1.1 do Contrato (0462683), conforme Termo Aditivo 1 ao Termo de Referência
(1397546), Anexo I do presente, que passa a integrar o Contrato em todos os seus termos, para
acrescer ao objeto contratado a aquisição de 09 (nove) licenças da solução de Inteligência
Artificial Microsoft 365 Copilot, de acordo com o Despacho DIGER 279 (1122888).

1.1. Em decorrência da alteração supracitada, o contrato sofrerá um acréscimo de
R$59.299,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte centavos), a
partir da liberação das licenças e durante o prazo de vigência do instrumento originário,
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passando o valor global de R$10.019.328,38 (dez milhões, dezenove mil, trezentos e vinte
e oito reais e trinta e oito centavos) para R$10.078.627,58 (dez milhões, setenta e oito mil,
seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos).
1.2. O valor citado no item precedente é estimado, tendo em vista que o faturamento se
dará após a liberação das licenças, com o prazo final em 29/02/2028, sendo a previsão de
liberação das licenças a partir de 01/10/2025. Eventual diferença de valor será incorporada
ao contrato por meio de apostilamento.
1.3. A Contratada deverá fornecer as licenças em até 15 (quinze) dias úteis a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser certificado pelo gestor nos autos da
contratação.

 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : as despesas decorrentes deste
aditamento correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no Programa de
Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª Região da Justiça Federal - Plano
Orçamentário: Ações de Informática (PTRES 213540) - UG 090059, Natureza da Despesa:
339040-06 (Locação de Software).
Parágrafo único: Será emitida nota de empenho à conta da dotação orçamentária especificada
nesta cláusula para atender às despesas inerentes à execução deste contrato no exercício em
curso, correndo as despesas dos exercícios subsequentes à conta das respectivas dotações
orçamentárias.
 
CLÁUSULA QUARTA –  DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato, no que não colidam com as presentes disposições.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente
instrumento e seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
 

Jânio Mady dos Santos
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL  FEDERAL DA SEXTA REGIÃO
 
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da Secretaria Administrativa

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

 
 

Walter Ferreira da Silva Junior
Gestor Operações Governo

BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
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ANEXO I
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Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 12/09/2025, às 15:20, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Diretor-Geral, em
15/09/2025, às 19:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walter Ferreira da Silva Junior, Usuário Externo,
em 19/09/2025, às 16:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1417551 e o código CRC 5E5BBE8F.
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